
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA
Nº 001/04

“Revoga o § 1º do Artigo 182 da 
Lei Orgânica do Município” 

PAULO ROBERTO JULIÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal  aprovou e ele sanciona  a  seguinte Emenda à  Lei  Orgânica  do 
Município:

Artigo 1º -  Fica revogada o parágrafo 1º do Artigo 
182 da Lei Orgânica do Município de São Sebastião.

Artigo 2º - Esta EMENDA entra em vigor na data de 
sua publicação.

São Sebastião,        de março de 2004.

Paulo Julião 
PREFEITO



COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de
Emenda à Lei Orgânica nº 001/04

Da  autoria  do  Chefe  do 
Executivo Municipal, que pretende autorização desta Casa Legislativa para 
alterar a lei orgânica do município, visando cumprir o que dispõe o artigo 
7º da Emenda Constitucional 29 que trata de aplicação dos recursos da 
saúde.

Com  relação  a  autoria  da 
matéria, a mesma tem seu fundamento elencado pela disposição trazida 
pelo inciso II, do artigo 37 da LOM. 

Com relação ao mérito, não se 
verificam óbices no que concerne sua regular tramitação.

Somos por sua aprovação.

É o nosso parecer.

Sala Vereador Zino Militão dos Santos, 19 de abril de 2004.

Erwin Edson Aparecido da Mota
“Capitão Mota”

PRESIDENTE - RELATOR

Ronaldo de Macedo Lourenço
SECRETÁRIO

João Barreto
MEMBRO



EMENDA À LEI ORGÂNICA
Nº 001/04

“Revoga o § 1º do Artigo 182 da 
Lei Orgânica do Município” 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E, EU 
NOS TERMOS DO ARTIGO 37º, PAR. 2º DA LOM., PROMULGO A 
SEGUINTE EMENDA À LEI ORGÂNICA.

Artigo 1º -  Fica revogada o parágrafo 1º do Artigo 
182 da Lei Orgânica do Município de São Sebastião.

Artigo 2º - Esta EMENDA entra em vigor na data de 
sua publicação.

São Sebastião, 18 de maio de 2004.

Marcos Aurélio Leopoldino dos Santos
PRESIDENTE
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